
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN/PR

ESTADO DO PARANÁ

Dados Condutor

Nome: Validade CNH:Categ:

Situaçao CNH:

Nº Reg. CNH:

Fiscalização:

JOSE ANTONIO COLLERE 475753562 03/02/2025AE

NORMAL NÃO RECOLHER CNH

Consulta Consolidada do Condutor

Data 1ª Habilit.:

02/08/1976

Val. Toxicológico:

01/08/2025

Hora: Página 1/ 116:5923/05/2023Data Emissão:

De acordo com o inciso I do artigo 261 do Código de Trânsito Brasileiro, a suspensão do direito de dirigir ocorre
quando o condutor infrator atinge no período de 12 meses, a seguinte contagem de pontos:

    •  20 PONTOS - caso tenha 2 ou mais infrações gravíssimas;
    •  30 PONTOS - caso tenha apenas 1 infração gravíssima;
    •  40 PONTOS - caso NÃO tenha nenhuma infração gravíssima.
* Motoristas que exercem atividade remunerada:

    •  40 PONTOS - independente da gravidade das infrações cometidas.

Informações Adicionais

ATENÇÃO: Os dados exibidos refletem a posição em 23/05/2023 16:59

Em caso de dúvidas, ligue para a Central de Atendimento ao Cidadão, telefone 0800-643-7373, ou procure a
Ciretran/Posto de Trânsito do seu município.

Este extrato é fornecido gratuitamente.

Este extrato só terá validade como documento em sua versão impressa (formato .PDF).

Os pré-requisitos para se ter acesso ao Curso Preventivo de Reciclagem são:

    •  Possuir entre 30 e 39 pontos acumulados no seu prontuário, ao longo de 12 meses;
    •  Possuir EAR em sua CNH.

Os pontos que geraram a admissibilidade de realização do Curso Preventivo de Reciclagem não ficarão computados
no prontuário do condutor para fins de contagem de 40 pontos até a conclusão do curso, que deverá ocorrer em até
90 dias da data do agendamento.

De acordo com o inciso II do artigo 261 do Código de Trânsito Brasileiro, a suspensão do direito de dirigir pode
ocorrer por transgressão em infração específica, nos termos desse Código.

De acordo com o Art.267 do Código de Trânsito Brasileiro, deverá ser imposta a penalidade de advertência por
escrito à infração de natureza LEVE ou MÉDIA, passível de ser punida com multa, caso o infrator NÃO tenha
cometido nenhuma outra infração nos últimos 12 (doze) meses.


